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LEI 1.811/94

JESUINQ RUY, Fre-feito Municipal de

Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

sâfo ccní eridas per lei ?

FAZ SABER,

seguinte leise promulga asancionaaprovou e ele

que ã Ccímara Municipal

Ártico 1Q — Fica aberto na

Secretaria da Fazenda um crédito no valor d? Ri 70<000a0i3 

(setenta mi I reais) suplementares â seguinte dotação da 

orçamento vigente:

05-01-31-20.03.07,021.2002 - Material de Consumo

Artigo 2Q - Para atender ao encargo 

de que trata o artigo anterior. fica anulado no mesmo 

orçamento em igual valor a seguinte dotação;

04-01-41,91.03-07.021-2004 - Sentenças Judiciárias
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fir~tXü,Q__2H Esta lei entrará em

vigor dieposiç&asRd emdata de sua publicação, revogadas as

contrário•

Prefeitura Municipal de Salto.




